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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE VILHENA

Comunicado nº 1/2023/CVHA

 
DEDETIZAÇÃO NO CAMPUS DA UNIR DE VILHENA

 

A Diretoria do Campus de Vilhena, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), comunica a
suspensão das a�vidades presenciais no dia 27/01/2023,  para que sejam realizados os serviços de
desinse�zação, descupinização e desalojamento de pombos em todo o campus. 

A dede�zação obje�va a eliminação de cupins e insetos, além de evitar a proliferação de doenças e
proporcionar um ambiente saudável aos usuários.

Recomendamos que os objetos (materiais de escritório, computadores, mouses, teclados, bandejas,
pastas, processos, utensílios de cozinha, alimentos e todos outros que julgarem per�nentes) sejam
protegidos, ficando livres assim de possível contaminação com os produtos químicos a serem aplicados.

Após a aplicação dos produtos os ambientes somente poderão ser ocupados após realizada a limpeza
geral, que ocorrerá no dia 30/01/2023, na parte da manhã.

As a�vidades deverão retornar à normalidade após as 14 horas do dia 30/01.

Recomenda-se que, antes de retomar-se as a�vidades, mantenham-se abertas portas e janelas, e os
aparelhos de clima�zação ligados para permi�r a renovação do ar no ambiente, a fim de evitar
intoxicações.

A Ficha de Informação de Segurança sobre os Produtos Químicos (FISPQ) u�lizados estão anexas a este
comunicado (documento SEI 1223282).

Dúvidas entrar em contato por meio do telefone/whatsapp 69 3316-4509, whatsapp 69 3316-4501 ou
pelo e-mail: direcao.vilhena@unir.br.

 

CLAUDEMIR DA SILVA PAULA
Diretor do Campus de Vilhena
Port. nº 119/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, Diretor(a), em 17/01/2023,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1223258 e
o código CRC 2124CB05.
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